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CÂMARA MUNICIPAL DÈ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DO
ÍTAPEMIRIM-ES. —1
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DE 2011

Dispõe sòbre concessão da hornehagem^
aos trabalhadores(as) DOMESTICAS, do :
município de Cachoeiro de Itapemirim/ÉS,

■  ;

^ Art. l- Tica instituído a HOMENAGEM as TRABALHADORAS (ES)
DOMESTíCÁS/piARiSTAS, a ser concedida a toda e qualquer pessoa que
tenha prestaclà(o) ou preste -serviço de 'natürezá domestica no
município de Cachoeiro, de Itapemirim/ES. ' ; . * ' •

§ Único- Para ser concedida a homenagem deverá ser
comprovado mediante a apresentação de documentos oú declaração
prestada pela empregadora(or). j

T ' Ãrt. 2- A homenagem, será conferida anualmente, no dia 27 de
de Abril, dia este que se comemora o dia nacional do(a) TRABALHADOR
(A), mediante Decreto Legislativo, após aprovação Plenária.

• ; § Único - Cada Vereador poderá apresentar proposta de Ql(yrh)
hòmenageado(a), por ano, -com respectivo "CAuricuium Vitae", via
Decreto Legislativo.

Art. '3- - A HOMENAGEM será representada "l^r '^^^FICADO
aíusivó-a data.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
, Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CÉP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirirri - Espírito Santo

PABX. (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cÍTici.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Att. 4 - A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim manterá
um registro, :através • de livro próprio, contendo o nome dp(a)
hòmenageado(a) e concederá homenagens'a partir do ano seguinte.

Art. 5 - Esta resolução entra èm vigor na .data de sua^aprovação,
Revogando todas as disposições em contrárias. ' - ,

Cachoeiro de ltapem!rim,/ES;

'  . ■ , - Sala dás sessões, 19 de Abril de.2011.

b

Vereador-PT

"Féliz à Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 2930Ò-110 - Cachoeiro de Itapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@Gmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

;  ' ; . JUSTIFICATIVA.. - / ̂ ;

Esta homenagem Vem a ser criada.com o intuito de prestar uma
homenagem aos trabalhádores(as) do setòr de prestação de
serviços domésticos. . / ^ :

Trabalhadorés(as) que executam diariam~ènte, um trabalho
estressante, cansativo e dé muita responsabilidade onde cuida de
nossos lares e família. ' , . . . :

^  " ■ ■ ■■ ^ ' ■"

Esta homenagem sera uma forma honrosa, honesta para. :
homenagear o trabálhador(a), digno. Que não olhqü para si
mesmo e sim dispõe a sua vida ã cuidar e selar pêlos os outros .

CachoeirO de !tapemirim,/ES;,

■  , Saía das sessões, Í9 de Abril de 2011.

dG A

Vereador-PT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro dé Itapémirim Espírito Sántò

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: çmci@cmci.es.goy.br " .
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CÂMARA MUNICIPAU DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DO
ITAPEMÍRIM-ES.
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PréMáèflte.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N; DE 2011.

Dispõe sòbre concessão dã homéhagem,
aos traba!hadores{as) DOMESTICAS, do
município de Cachoeira de Itapemirim/ES.

Art. 1-fica instituído a HOMENAGEM as TRABALHADORAS (ES)
DOMESTiCÀS/piARISTAS, a ser concedida a toda e qualquer pessoa que
tenha prestada(o) ou preste serviço de natureza domestica no
município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. •

§ Único- Para ser concedida a homenagem deverá ser
comprovado mediante a apresentação de documentos ou declaração
prestada pela empregadorá(or).

,  Art. 2- A hpmènagem, será conferida anualmente, no dia 27 de
de Abril, dia este que se comemora o dia nacional do(a) TRABALHADOR
(A), mediante Decreto Legislativo, após aprovação Plenáha.

: § Único - Cada Vereador poderá apresentar proposta de 01{um)
homenageado(a}, por ano, com respectivo "Curncuium Vitae", via
Decreto-Legislatiyo.

Art. 3 - A HOMENAGEM será representada p
alusivo a data.

C TIFICADO

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapeiriirim 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Att. 4 - A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim manterá
um registro através de livro próprio, contendo o nome do(a)
homenageado(a) é concederá homenagens a partir do and seguinte.

Aít. 5 -Esta resolução entra em vigor na data de sua. aprovação,
Revogando todas as disposições em contrárias.

/  Cachoeiro de Itapemirim,/ES;

Sala das sessões, 19 de Abril de 2011.

bG o

Vereadàr-PT

"Fêliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim >- Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEWIIRIM
ÈSTADG DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Esta homenagem Vem a ser criada com o intuito de prestar uma
horhenagem aos trabalhadores(as) do setor de prestação de
serviços domésticos. -

TrabalhadorésCas) que executam diarianiente um trabalho
estressante, cansativo e de" muita responsâbilidade onde cuida de
nossos lares e família.

Esta homenagem sera uma formâ honrosa; honesta para .
homenagear o trabalhador{a), digno. Que não olhou para si
mesmo e sim dispõe a sua vida á cuidar e selar pelos os outros .

Cachoeiro de ítapemirim,/ES;

Saía das sessões, 19 de Abril de 2011.

Gi A

Vereador-PT

"Feliz a Nação cujo Deus éò Senhor"

Rua Barão de Itapemirim 05 - Centro - CEP 29300-11D - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-hrail: cmCi@omci.es;gov,br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO bO ESPÍRITO SANTO , . ÕT^

——— ^ PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 16/2011

INICIATIVA: Vereador Gildo Abreu

■

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. 0,projeto, de resolução sob análise, de autoria do edil Gildo Abreu, dispõe sobre a.
concessão de homenagem aos trabalhadores domésticos do município de Cacboeiro
de Itapemirim.

2. Sob o aspecto formal, a matéria não-encontra óbice de ser regulamentada por via de
;  resolução uma vez que a criação de homenagens á serem concedidas pela Câmara, é de

caráter eminentemente político e o Regimento Interno desta Casa em seu artigo 133,
assirn dispõe: " ' ■ -

Art. 133 - Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias
'  de caráter político ou administrativo de competência- privativa dã

'  " ■ Câmara e assuntos de sua economia interna, com. efeitos
exclusivamenteintemos.

A criação, da homenagens não possui efeitos êxtemos, no entanto a concessão da
homenagem propriamente dita dève ser feita por meio-de decreto legislativo, uma vez '
que possui efeitos externos^ como corretamente dispõe o artigo segundo do presente
projeto. _

Importante registrar aqui a imprecisão do artigo segundo já que no dia 27,-de abril ò
que se comemora é d Dia Nacional da. Trabalhadora Doméstica, e não o "dia nacional
do(a) TRABALHADOR(A)" . " / .

- Desta forma o artigo 2°, parágrafo tônico, do projeto não pode subsistir da maneira que
,  se encontra, merecendo emenda substitutiva. - .

3. Ressalte-se que o estabelecimento de data exata para a concessão da homenagem cria.
ônus para a Câmara que deverá se reunjr extraordinariamente para este fim. De
maneira que é. menos custoso à Adrninistração respeitando o-princípio da eficiência o
estabelecimento da concessãò da homenagem em sessão ordinária, na semana que
compreenda-o diâ 27 de abril.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua,Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4- Atenternos ainda quanto à norma de vigência do artigo 5° do projeto,, pois apesar de
ser considerada uma norma de pequena repercussão os seus efeitos não podem se dar,
antes dá publicação da mesma.- , V " '

,  Quando este artigo prevê a entrada em vigor na data de sua aprovação o mesmp
incorre em. vício de inconstitucionalidade,. inclusive sequer seria necessária tal
previsão uma vez que o dia da homenagem já passou é a norma só produzirá efeitos a
partir do próximo ano. . ,

5. Sob o aspecto técnico, ultrapassados os requisitos formais, o projeto peca sob a ótica
da .técnica legislativa. Imperiosa- necessidade de se observar ás disposições da Lei
Cornplementar n° ,95, de 26 de Fevereiro de 1998, na forma de emendas que melhorem

■  suá redação. , - . .

Devemos atentar ainda para o uso do yemáculo. Devemos priorizar a língua oficiál'
brasileira na elaboração de leis. Isto é, as palavras" em língua estrangeira somente
devem ser usádas como último recurso, apenas quando não houver sinonímia na língua

■  portuguesa. ' ' . . -

Nesta toáda, ao invés de "Curriciilwfi Vitae" deve-se utilizar apenas a palávra^
currículo, já qiie é correspondente à expressão latina. '

6. - Assim, é nosso parecer que o presente projeto de resolução possui vícios sanáveis
através de emendas supressiva e modificativa e, portanto, em obediência ao que dispõe -
o art. 115, IV, do Regimento. Interno desta Casa, opinamos.pelo envio da matéria à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pára análise e devidas corisiderações.

É o parecer, s.m.j

Cac pemjritfnei 3 de maio de 2011'

áS
Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis

OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirini, 05 Centro - CEP 2,9300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°.
DATA: /o ̂  /ZO l!

À presidência da comissão de consttuição, justiça e redação
VEREADOR: LÜIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA ,

DQCÜMEMTQ: 0(.-CeWssOuO
PROTOCOLO \AJ__
NÚMÊ^RG PRQPR10-;

Senhor Vereador, DATA HiOTOCOLO:: A/

Em cümiHiioemo ao qoe disp6a o artigo 12, indao Xn e o artigo
Interno, encontra-se na Procuradoria Eegislatfva da Casa parspaweer a(s) segumte(s) tnatena(s).

P.LEIN». VETOAPLN». P. RESOL.hr.

|6/M ■

P.DEC.LEG.N". PRAZO VENC. PRO J.

RECURSO N®. emendas a LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

■

.  T - ' ' -

i

Atenciosamente,

JÚLIO

/r o') ■

cECom

Presidente

• Segue(m). em anexo cópia(s) da(s) inatéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS^
SSm o P^^ poderá acarretar a APLICAÇAO do § 4" DO ARTOO t»
DO REGIMETO EXTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR SQ^^A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENT^, 0 PRESIDENTE DA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFEM-LO DENTRO DE TRÊS DIAS .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1.10 - Cachoeiro de It^eniirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521 -5753 - E-mail: cmci@cma.es.gQV.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N®. 016/2011
INICIÁTIVA: Vereador Gildo Abreu . : : l ,
RELATOR:. Vereador Leonardo Pacheco Pontes ; . . .

. RELATÓRIO: ..''^Disp.õe sobre concessão da homenagem ao trabalhador
doméstico, no Município de Caçhoeiro de itapemirim/ES".

■ VOTO- DO RELATOR:- ■

--Voto pelo encaminhamento regular da matéria./

- VOTO do 'PRESIDENTE : ■
^Voto com o Relator. ,

'VOTO Do membro:
N  - ■

Voto com o Relator ' • .

decisão:

A "Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular
da matéria, - para apreciação em plenária. ,

iaía>€l^ Comissões, 27 de. maio-de 2011.

ftfc' oil oíMi ;
'  . 'I ■ ' . - ' .

LUIS-ÍÍUIMARÃÉá_J£_OLIV|^. - -Presidente

LEONARDO PONTES- Relator

.MARCOS/^LLES COELHO - Membro

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Caçhoeiro de Itapemirim A Espírito Santo,
PABX: (28). 3526-5622 - FAX:.(28) 3521-5753 - E-,máil: crricj@cmcj.es.gov.br
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